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SUGESTÕES 

A Comissão da Indústria, da Investigação e da Energia insta a Comissão dos Orçamentos, 

competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de 

resolução que aprovar: 

1. Considera que o orçamento da UE deve centrar-se nas políticas e programas da UE 

suscetíveis de dar um contributo substancial para revitalizar o crescimento sustentável na 

UE e supere os grandes desafios da sociedade; 

2. Realça a importância de investir a longo prazo na investigação, no desenvolvimento e na 

inovação, e de garantir um nível de financiamento adequado em 2013 para assegurar a 

transição para uma economia verde e hipocarbónica; 

3. Considera que devem ser tomadas medidas para integrar as mulheres no mercado de 

trabalho e conciliar a vida familiar e profissional;  

4. Recorda que o orçamento da União Europeia é um importante instrumento de reforço da 

solidariedade entre EstadosMembros e entre gerações, bem como de reforço da 

competitividade europeia; é sua convicção que o orçamento da UE representa um 

potencial sinérgico relativamente à aplicação de políticas que não poderiam ser executadas 

somente pelos EstadosMembros; requer uma utilização ótima do financiamento existente 

através da concentração no valor acrescentado da UE, numa maior coesão económica, 

social e territorial, numa racionalização eficaz e nos efeitos de alavanca; 

5. Entende as preocupações do Conselho relativamente aos constrangimentos económicos e 

orçamentais a nível nacional, consequência da crise global que afetou o crescimento 

económico e a estabilidade financeira e agravou a dívida dos EstadosMembros, mas 

considera que, em 2013, devem ser tomadas medidas para reforçar a solidariedade e 

promover o crescimento sustentável e o emprego, a fim de lograr a recuperação 

económica; 

6. Salienta a necessidade de a Comissão e os EstadosMembros definirem e facilitarem a 

criação de novos empregos, sustentáveis e de alta qualidade, através do desenvolvimento 

na UE, não só de indústrias ecológicas e de transportes e energias verdes eficientes, mas 

também de serviços modernos e inovadores; 

7. Recorda que o orçamento anual da União Europeia deve, mercê do seu efeito de alavanca, 

apoiar as políticas de recuperação dos EstadosMembros, e reconhece a necessidade de 

reforçar e coordenar o financiamento, visando a implementação da Estratégia Europa 

2020 para o Crescimento e o Emprego, e o ajustamento à mesma; sustenta que os limites 

máximos da rubrica 1a do quadro financeiro em vigor são insuficientes para executar as 

políticas prioritárias da UE; Acolhe favoravelmente o aumento proposto para as despesas 

relativas ao crescimento sustentável, nomeadamente o 7.° Programa-Quadro e o 

Programa-Quadro para a Competitividade e a Inovação; salienta a necessidade de votar 

particular atenção à implementação das prioridades orçamentais do Parlamento Europeu 

nos exercícios precedentes nos domínios da política industrial, da investigação e da 

energia; 
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8. Considera, a este respeito, que deve ser conferida maior ênfase a projetos de implantação 

no âmbito do financiamento da investigação e da inovação, a fim de colmatar a lacuna 

entre resultados de investigação e comercialização, assegurando, assim, a competitividade 

europeia; 

9. Solicita à Comissão que garanta, em 2013, um nível de financiamento suficiente para a 

investigação e o desenvolvimento no domínio de aplicações e serviços GNSS específicos; 

10. Observa que o papel central que os futuros programas emblemáticos da EU, 

nomeadamente, Horizonte 2020, COSME e Mecanismo Interligar a Europa, podem vir a 

desempenhar, se beneficiarem de financiamento suficiente; considera que o orçamento 

2013 deve prever uma transição harmoniosa para o estabelecimento destes novos 

programas; exorta à mobilização de recursos mais substanciais, em sinergia com a política 

de coesão, para impulsionar a sustentabilidade da economia verde europeia, enquanto 

fator essencial da competitividade futura, do desenvolvimento industrial e da resiliência; 

11. Sublinha a importância das políticas europeias de apoio ao pluralismo dos meios de 

comunicação social, em particular através de atividades de investigação, educação e 

difusão; salienta o importante papel que o recém-criado Centro para o Pluralismo e a 

Liberdade dos Media pode vir a desempenhar; 

12. Salienta que 85% dos novos postos de trabalho líquidos na UE entre 2002 e 2010 foram 

criados por pequenas e médias empresas (PME)1; requer o reforço das políticas, dos 

programas e dos recursos da EU de apoio às PME, para que estas possam concretizar 

plenamente o seu potencial de crescimento, por exemplo facilitando a participação das 

PME em contratos públicos, garantindo investimentos na inovação, apoiando os 

arranques, contribuindo para a redução dos encargos administrativos, valorizando atitudes 

mentais empresariais e facilitando e simplificando o acesso ao financiamento, incluindo o 

acesso ao capital de risco; congratula-se com o aumento da dotação financeira afetada ao 

Programa de Empreendedorismo e Inovação de apoio à inovação nas PME; lamenta, no 

entanto, que a proposta da Comissão não preveja a plena implementação do programa 

«Energia Inteligente – Europa». 

13. Recorda à Comissão Europeia a necessidade de reforçar a atenção prestada e o 

financiamento dos programas que visam a consecução dos objetivos estabelecidos no 

"Small Business Act", no qual foi previsto um conjunto de 10 princípios para assegurar 

um ambiente empresarial mais propício às PME; 

14. Felicita a Comissão pelo sucesso da ação preparatória Erasmus para jovens empresários, 

saúda a decisão de incorporar o programa no Programa-Quadro para a Competitividade e 

Inovação; lamenta, porém, que a expansão do programa esteja a ser impedida por uma 

dotação financeira insignificante e que, por esse motivo, parceiros interessados e capazes 

estejam a ser rejeitados. apela, por isso, à Comissão, para que disponibilize recursos 

financeiros que permitam um crescimento adequado do programa em 2012 e 2013; 

                                                 
1 Comunicação da Comissão ao Conselho, ao Parlamento Europeu, ao Comité Económico e Social Europeu e ao 

Comité das Regiões, de 25 de Junho de 2008, intitulada - «Think Small First - Um Small Business Act para a 

Europa», COM(2008) 0394 
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15. Reconhece a necessidade de impedir que as PME reduzam os seus investimentos, em 

especial no que se refere a investigação e desenvolvimento; considera que o reforço do 

apoio do Banco Europeu de Investimento (BEI) às PME e infraestruturas deve ser uma 

prioridade fundamental, pelo que a absorção deste apoio financeiro pelas PME deve ser 

maximizado; 

16. Apoia inteiramente a iniciativa-piloto relativa às obrigações-projeto, destinada à 

mobilização de poupanças privadas e a melhorar a gama de instrumentos financeiros 

disponíveis para projetos de infraestruturas nos domínios da energia, transportes e TIC; 

salienta a necessidade de uma utilização adequada dos critérios de sustentabilidade do BEI 

em pé de igualdade com os critérios financeiros;  

17. Exorta à criação de instrumentos financeiros específicos para apoiar iniciativas do Fundo 

Europeu de Investimento (FEI) que visem a criação de uma infraestrutura europeia de 

financiamento do empreendedorismo social, a fim de posicionar o setor como um setor 

económico de pleno direito na Europa; 

18. Relembra que cerca de um bilião de euros1 deve ser investido no nosso sistema energético 

até 2020, a fim de atingir os objetivos da política energética e climática da União, e que 

existe um défice de cerca de 100 mil milhões de euros no financiamento das redes de 

transporte de energia; 

19. Lamenta o facto de iniciativas destinadas à melhoria dos principais objetivos energéticos 

da UE não receberem financiamento suficiente, bem como o facto de o Plano SET não ter 

ainda beneficiado de fundos suficientes, apesar dos contínuos pedidos do Parlamento; 

20. Considera que é necessário que a UE faça investimentos para assegurar o acesso europeu 

ao espaço e infraestruturas orbitais; 

21. Relembra que 2013 será o último ano do período de programação em curso e está 

preocupado com eventuais cortes do nível de dotações de pagamento; salienta que é 

essencial honrar os compromissos da UE em relação aos projetos em curso e apoia a 

proposta de aumento dos pagamentos apresentada pela Comissão no seu projeto de 

orçamento; 

22. Saúda o acordo alcançado em dezembro de 2011 sobre o financiamento dos custos 

adicionais de ITER, mas considera que a previsão do montante de 360 milhões de euros 

no orçamento de 2013 não deve comprometer o êxito da implementação de outras 

políticas da UE, sobretudo das que contribuem para alcançar os objetivos da Estratégia 

UE 2020 neste último ano do período de programação, e opõe-se, em especial, a qualquer 

reafetação que viole esta prioridade orçamental. 

                                                 
1 «Prioridades em infraestruturas energéticas para 2020 e mais além - Matriz para uma rede europeia integrada 

de energia», COM(2010) 677 final 
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JUSTIFICAÇÃO 

Introdução 

As prioridades da Comissão da Indústria, da Investigação e da Energia (seguidamente 

designada a comissão ITRE) para o projeto de orçamento para o exercício de 2013 foram 

apresentadas no seu parecer de 31 de maio de 2012 sobre o mandato para o trílogo sobre o 

projeto de orçamento para o exercício de 2013, cujo resultado da votação se figura anexo à 

justificação. As alterações relativas às rubricas modificadas pelo Conselho foram aprovadas 

pela Comissão ITRE em 3 de Setembro de 2012. 

 

A comissão ITRE manifesta claramente as suas convicções de que o orçamento da UE deve 

centrar-se primordialmente nas políticas e programas da UE suscetíveis de dar um contributo 

substancial para revitalizar o crescimento sustentável na UE e superar os grandes desafios da 

sociedade;  

 

Concretamente, a comissão ITRE pretende salientar as seguintes prioridades para o Projeto de 

Orçamento para o exercício de 2013:  

 

 Investimento a longo prazo na investigação, no desenvolvimento e na inovação (IDI), bem 

como investimentos que assegurem a transição para uma economia verde e hipocarbónica. 

 Convém reforçar as políticas de apoio às PME, aos programas e aos recursos, para que 

aquelas possam concretizar plenamente o seu potencial de crescimento. 

 O orçamento anual da União Europeia deve, mercê do seu efeito de alavanca, apoiar as 

políticas de recuperação dos Estados-Membros através de uma maior coordenação do 

financiamento. 

 Por fim, é importante recordar que 2013 será o último ano do período de programação em 

curso e que é, por conseguinte, essencial dar cumprimento aos compromissos da UE em 

relação aos projetos em curso. Lamenta os cortes propostos pelo Conselho e apoia o 

aumento sugerido dos pagamentos, tal como proposto pela Comissão no seu Projeto de 

Orçamento. 

 

Explicações por títulos 

 

Título 01 – Assuntos económicos e financeiros 

 

O corte de EUR 30.000.000 a que o Conselho procedeu no respeitante às dotações para 

pagamentos destinadas ao Programa para o espírito empresarial e a inovação (rubrica 

01 04 04) no âmbito do Programa-Quadro para a Competitividade e a Inovação 

comprometeria seriamente a consecução dos seus objetivos. Com o orçamento proposto pelo 

Conselho, a Comissão espera esgotar as dotações para pagamentos até ao verão de 2013, o 

que teria graves implicações legais para a Comissão e implicações financeiras para as PME 

envolvidas. A comissão ITRE propõe, por conseguinte, repor o projeto de orçamento.  

 

Título 02 – Empresas 

 

Os cortes propostos pelo Conselho no âmbito do Título 02 estão a comprometer a consecução 
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da Estratégia UE 2020 em diversas áreas importantes relacionadas com a política industrial e 

empresarial, nomeadamente o Programa para o espírito empresarial e a inovação (rubricas 02 

01 04 04, 02 01 04 30 e 02 02 01), que é vital para o apoio às PME europeias. Além disso, 

propõe-se igualmente a reposição do projeto de orçamento relativo à investigação espacial 

(rubricas 02 02 15, 02 04 01 01, 02 04 01 03) e ao apoio à Agência do GNSS Europeu (02 05 

02 01). 

 

Título 08 – Investigação 

Título 10 – Investigação direta 

 

A comissão ITRE apela, nas suas alterações, à reposição das rubricas orçamentais no âmbito 

dos Títulos “Investigação” e “Investigação direta”, para todas as áreas que se reportem a 

importantes desafios da sociedade. A comissão ITRE sempre apoiou a plena implementação 

do Sétimo Programa-Quadro e entende que, em 2013, é ainda mais importante relançar a 

economia europeia, através da investigação e da inovação. Assim sendo, os cortes propostos 

em todo o programa-quadro não são aceitáveis e comprometeriam seriamente a consecução 

dos objetivos da Estratégia UE 2020. 

 

Título 09 – Sociedade da informação e meios de comunicação 

 

A comissão ITRE solicita a reposição das rubricas orçamentais que contribuem 

significativamente para a iniciativa emblemática Agenda Digital da Estratégia UE 2020, 

nomeadamente de todas as rubricas relativas ao apoio às atividades de investigação e 

inovação. 

 

Título 32 – Energia 

 

A comissão ITRE solicita a reposição de várias rubricas orçamentais vitais no âmbito do 

Título 32 do projeto de orçamento da Comissão. Além do mais, a comissão ITRE reconheceu 

a necessidade de conceder à Agência Europeia de Cooperação dos Reguladores da Energia 

(ACER, rubrica (32 04 10) alguns fundos adicionais (cerca de EUR 3 milhões), para assegurar 

que possa desenvolver as necessárias ferramentas de ‘software’ para a implementação do 

Regulamento REMIT (N.º 1227/2011). Os custos de desenvolvimento do ‘software’ não estão 

previstos no Projeto de Orçamento para o exercício de 2013, sendo que, sem financiamento 

adicional em 2013, o prazo para a execução do Regulamento REMIT podem não ser 

cumpridos.  

 

Projetos-piloto e ações preparatórias 

 

A comissão ITRE considerou e avaliou a totalidade dos projetos-piloto e ações preparatórias 

(PP&AP) propostos pelos deputados, tendo aprovado quatro novos PP&AP portadores das 

prioridades políticas desta comissão e dotados de um claro potencial de desenvolvimento de 

atividades e programas futuros da UE: 

 

· Ação preparatória “Social Innovation Driven by Social Business and Young 

Entrepreneurship” (após a rubrica 04 04 17), para identificar, desenvolver, promover e 

disseminar as boas práticas dos governos nacionais, regionais ou locais e dos intermediários 
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financeiros no plano da assistência aos empresários jovens ou sociais em tempos de elevado 

desemprego dos jovens; 

 

· Projeto-piloto “Demand response program for public institutional energy consumers for the 

grid balancing market “ (após a rubrica 08 05 03), para demonstrar um regime inovador para 

serviços de tipo ancilar de resposta a pedidos visando o equilíbrio da rede elétrica utilizando 

uma carteira de capacidade de serviços públicos; 

 

· Projeto-piloto “Recovering critical raw materials through recycling: an opportunity for the 

EU and AU” (após a rubrica 08 06 02), para estabelecer a base de uma sólida cooperação 

entre a Europa e a África em matéria de investigação e de inovação no domínio da reciclagem 

e recuperação de matérias-primas; 

 

· Projeto-piloto “Innovative finance model for renovating multi-family residential housing and 

properties in the Danube region” (após a rubrica 32 04 20), para ilustrar a forma de alavancar 

o investimento do setor privado para mobilizar um importante volume de investimento no 

mercado da requalificação de imóveis residenciais hipocarbónicos na Europa. 
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0: 

50 

0 
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Pierre Audy, Zigmantas Balčytis, Ivo Belet, Jan Březina, Reinhard 
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Dimitrios Droutsas, Christian Ehler, Vicky Ford, Gaston Franco, Adam 

Gierek, Norbert Glante, András Gyürk, Fiona Hall, Edit Herczog, Kent 
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